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DESPACHO: 

Exmo. Senhor Chefe da DOMA 

Vem a Sra. Madalena Maria Francisco Jesus Gomes, em requerimento do processo 190/19, 

datado de 06 de Junho de 2019, solicitar a devolução das taxas pagas, do serviço de trasladação, 

exumação e inumação, do processo 140/19 datado de 26/04/2019, por não se ter procedido á 

trasladação do Covato 54 de Talhão 35 para covato 44 talhão 22, tendo os mesmos sido 

autorizados a 02 de Maio de 2019. 

Os coveiros iniciaram o procedimento de exumação no dia 16/05/2019, sendo que ao chegarem 

aos restos mortais, verificaram que ainda não tinha ocorrido a decomposição total. Assim, tal 

como definido em regulamento, suspenderam a exumação e voltaram a fechar a cova. Não se 

pode voltar a proceder a nova exumação pelo período mínimo de um ano, nem voltar a usar a 

campa nesse período. 

As taxas pagas pela Sra. Madalena Gomes, consistiu em 1 exumação, 1 trasladação e 1 inumação. 

Procedeu-se á exumação, mas não se pode continuar o processo, pelo que a trasladação e a 

inumação não foi efectuada 

Assim, proponho á Câmara Municipal a devolução das taxas, no valor de 80,55€, por não ter sido 

efectuado o serviço. 
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